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PROPOSIÇÃO DE LEI 10 DE 05 DE JUNHO DE 2017  

 

 

Dispõe  sobre alteração da Lei Municipal nº 1.161,  

                                                 de 31 de  Março de 2014 e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Carvalhópolis – MG, aprova e eu Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte lei 

 

 Art. 1º -  Esta Lei dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 1.161, de 31 de 

Março de 2014. 

 Art. 2º - Altera o inciso VIII, do Art. 11, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

 "Art. 11 ........................................ 

 VIII - Comprimento máximo da quadra igual a 300m (trezentos metros) e 

largura mínima de 40m (quarenta metros)" 

 Art. 3º - O artigo alterado por esta Lei deverá trazer, entre parênteses, a 

referência a Lei que determinou a alteração. 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Carvalhópolis, 05 de junho 2017. 
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Presidente 
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